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União Europeia 2002 — versões compiladas do Tratado da União 
Europeia e do Tratado que institui a Comunidade Europeia (http://europa.
eu/eur -lex/pri/pt/oj/dat/2002/c_325/c_32520021224pt00010184.pdf);

Agência Portuguesa do Ambiente, 2009 — Relatório do Estado do 
Ambiente, 2007, Lisboa, 2009 (www.apambiente.pt).

22 — A avaliação psicológica visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido.

23 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, de forma ob-
jectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos comportamen-
tais evidenciados durante a interacção estabelecida entre o entrevistador 
e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal.

24 — Os critérios de apreciação dos métodos de selecção, bem como 
o sistema de classificação final, incluindo as respectivas fórmulas 
classificativas, constarão de actas de reuniões de júri do procedimento 
concursal, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que 
solicitadas.

25 — A classificação final dos candidatos será obtida na escala de 0 a 
20 valores, considerando -se não aprovados os candidatos que obtenham 
classificação inferior a 9, 5 valores.

26 — Os candidatos deverão entregar o requerimento de admissão ao 
presente procedimento concursal pessoalmente ou através de remessa 
pelo correio, com registo e aviso de recepção, emitido até ao termo do 
prazo fixado, findo o qual não serão consideradas, para a Divisão de 
Gestão de Recursos Humanos, Rua da Murgueira, n.º 9/9A, Zambujal, 
Apartado 7585 — 2611 -865 Amadora, dirigido ao Director -Geral da 
Agência Portuguesa do Ambiente, devendo, para o efeito, utilizar o 
formulário de candidatura (obrigatório) previsto no Despacho (extracto) 
n.º 11321/2009, publicitado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 89, 
de 8 de Maio de 2009, que se encontra disponível na página electrónica 
da Agência Portuguesa do Ambiente.

27 — O requerimento de admissão deve, obrigatoriamente, ser acom-
panhado dos documentos:

a) Curriculum Vitae detalhado, devidamente datado e assinado pelo 
candidato;

b) Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
c) Fotocópia dos documentos comprovativos das acções de formação 

frequentadas, com indicação do período e carga horária;
d) Declaração, devidamente actualizada e autenticada, emitida pelo 

serviço ou organismo de origem, da qual conste, de forma inequívoca, a 
existência e natureza da relação jurídica de emprego público, a categoria 
e posição remuneratórias detidas e a antiguidade na categoria, na carreira 
e na função pública, a indicação do conteúdo funcional correspondente 
ao último posto de trabalho ocupado, bem como as avaliações de de-
sempenho relativas aos últimos três anos e, na sua ausência, o motivo 
que determinou tal facto.

e) Declaração de funções relativa a cada uma das actividades de-
senvolvidas e respectiva experiência profissional, designadamente no 
último posto de trabalho ocupado, com relevância para o presente pro-
cedimento concursal.

28 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será publici-
tada na página electrónica da Agência Portuguesa do Ambiente.

29 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
30 — O júri terá a constituição que a seguir se refere, sendo o res-

pectivo presidente substituído nas suas faltas e ou impedimentos pelo 
1.º vogal efectivo:

Presidente: Maria Tereza e Silva Vinha Pereira — Directora do La-
boratório de Referência do Ambiente;

1.º Vogal efectivo: Maria Paula Machado de Barros Viana — Técnica 
Superior;

2.º Vogal efectivo: Pedro Manuel Ducla Soares Sottomayor Car-
dia — Técnico Superior;

1.º Vogal suplente: João António Soares da Silva Matos — Técnico 
Superior;

2.º Vogal suplente: Pedro Manuel da Fonseca Antunes — Técnico 
Superior.

31 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
discriminação.

32 — Em tudo o não expressamente previsto no presente aviso, o 
concurso rege -se pelas disposições constantes da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro e da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

26 de Novembro de 2009. — A Directora do Departamento de Gestão 
de Recursos Humanos, Financeiros e Patrimoniais, Fernanda da Piedade 
Martins Chilrito Mendes Bernardo.
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 Aviso n.º 21953/2009

Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento 
de um postode trabalho por contratação

por tempo indeterminado para Técnico Superior
1 — Nos termos do disposto n.º 3 do artigo 6.º e no artigo 50.º da Lei 

n.º 12/A/2008, de 27 de Fevereiro, torna-se público que por despacho 
de 9 de Outubro de 2009 da Subdirectora-Geral da Agência Portuguesa 
do Ambiente, se encontra aberto o presente procedimento concursal 
comum, com vista ao recrutamento de um trabalhador, detentor da 
categoria de técnico superior, para a celebração de um contrato de tra-
balho em funções públicas por tempo indeterminado para a ocupação 
de posto de trabalho previsto e criado no mapa de pessoal da Agência 
Portuguesa do Ambiente.

2 — Por ainda não se encontrar regulamentada e em funcionamento a 
Entidade Centralizada para a Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC), foi consultada a DGAEP, que informou em 6 de Março de 
2009, ter suspendido, durante um ano, a obrigatoriedade de consulta a 
esta entidade.

3 — O prazo de apresentação de candidaturas ao presente procedi-
mento é de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do dia seguinte ao da 
publicação do presente aviso no Diário da República.

4 — O presente concurso regula-se pelos seguintes diplomas:
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 442/1991, de 15 de Novembro;
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro;
Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Janeiro;
Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

5 — Genericamente, o posto de trabalho posto a concurso caracteriza-
se pelo exercício de funções da carreira de técnico superior, tal como 
são descritas no Anexo à Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, na área 
de Técnico de Ensaios de Análises no domínio da Química Orgânica. 
Em particular, define-se pela capacidade técnica de determinação de 
Carbono Orgânico Total, em matrizes sólidas, por espectrometria de 
Infravermelho; de determinação de pesticidas por cromatografia lí-
quida acoplada à espectrometria de massa (LC/MS) aplicada a matrizes 
ambientais (águas, solos e sedimentos); de execução de metodologias 
analíticas para a determinação de compostos orgânicos por cromatografia 
líquida acoplada à espectrometria de massa (LC/MS) e cromatografia 
gasosa acoplada à espectrometria de massa (GC/MS), nomeadamente 
extracção líquido-líquido, extracção em fase sólida (SPE), extracção por 
ultra-sons, extracção em Soxhlet e extracção acelerada por solventes 
(ASE); de determinação de antibióticos por LC-MS em matrizes am-
bientais (águas residuais); de determinação de Bisfenol A, alquilfenois 
e alquilfenois etoxilados por LC-MS em várias matrizes ambientais 
(águas, solos, sedimentos, lamas) e texteis; de determinação de Pa-
raquato e Diquato, Hidroxiatrazina e Metabolitos do Metolacloro por 
cromatografia líquida-ionização por electrospray acoplada à espectro-
metria de massa (LC-ESI-MS) aplicada a várias matrizes ambientais 
(águas e sedimentos); de determinação analítica de desreguladores 
endócrinos, nomeadamente hormonas em amostras ambientais (águas 
e lamas); de determinação de compostos orgânicos voláteis, em matriz 
aquosa, utilizando a técnica de microextracção em fase sólida (SPME) 
e cromatografia gasosa acoplada à espectrometria de massa (GC/MS); 
utilização de software de sistema de gestão de informação de laborató-
rios (Laboratory Information Management System — LIMS); emissão 
de pareceres técnicos de apoio à decisão relativos a processos relacio-
nados com concentrações de poluentes orgânicos no ambiente e com 
metodologias analíticas no domínio da Química Orgânica. O posto de 
trabalho caracteriza-se, igualmente, pela necessidade de se proceder a 
deslocações de representação institucional para participação em reuni-
ões nacionais, comunitárias e internacionais, obrigando o trabalhador 
a ser detentor de elevada compreensão de temas técnicos com um grau 
elevado de complexidade, oportunidade nas intervenções, transmissão 
de posições/opiniões de forma clara, interacção com um elevado número 
de participantes, bem como facilidade de contactos e participação em 
conferência e seminários na qualidade de orador.

6 — O local de trabalho situa-se na sede da Agência Portuguesa do 
Ambiente, Rua da Murgueira, n.º 9/9A — Zambujal, Amadora.
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7 — Nos termos do disposto no artigo 55.º da Lei n.º 12-A/2008, de 
27 de Fevereiro, o posicionamento do trabalhador recrutado numa das 
posições remuneratórias da categoria é objecto de negociação com a 
entidade empregadora pública e terá lugar imediatamente após o termo 
do procedimento concursal.

8 — A posição remuneratória na qual se enquadram a categoria do 
técnico superior a contratar situa-se entre a 2.ª e a 4.ª e os níveis remu-
neratórios entre o 15 e o 23 da tabela remuneratória única, aprovada pela 
Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de Dezembro, sendo as remunerações 
base mínima e máxima a auferir no ano de 2009, respectivamente de 
1.201,48 € (mil duzentos e um euros e quarenta e oito cêntimos) e 
1.613,42 € (mil seiscentos e treze euros e quarenta e dois cêntimos).

9 — Podem ser admitidos os candidatos que, até ao termo do prazo 
de entrega das candidaturas satisfaçam, cumulativamente, os seguintes 
requisitos:

a) Reunirem os requisitos gerais necessários para o exercício de 
funções públicas, enunciados no artigo 8.º da Lei n.º 12-A/2008, de 
27 de Fevereiro;

b) Terem já constituída uma relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado;

c) Sejam detentores de licenciatura, preferencialmente em Quími-
ca — ramo Bioquímica;

10 — Constituem condições preferenciais de avaliação os candi-
datos:

a) Deterem experiência profissional comprovada nos domínios discri-
minados no ponto 5 do presente aviso, e de, pelo menos 4 anos, na área 
analítica da cromatografia líquida acoplada à espectrometria de massa 
aplicada à Química Orgânica no domínio do ambiente;

b) Possuirem formação profissional específica e relevante e experi-
ência profissional, devidamente comprovadas, no âmbito de temáticas 
relativas ao ambiente e em especial no âmbito da química orgânica 
analítica e da garantia da qualidade (NP EN ISO/IEC 17025).

11 — Não podem ser admitidos ao procedimento concursal os tra-
balhadores que, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos 
de trabalho da Agência Portuguesa do Ambiente idênticos ao posto de 
trabalho posto a concurso.

12 — A não apresentação dos documentos comprovativos da posse dos 
requisitos de admissão exigidos nas alíneas b) e c) do ponto 9 do presente 
aviso, bem como o preenchimento incorrecto dos elementos relevantes 
do requerimento, é motivo de exclusão do procedimento concursal.

13 — Os métodos de selecção obrigatórios a utilizar no presente 
procedimento concursal serão os previstos no artigo 6.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro e os estabelecidos no artigo 53.º da Lei 
n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, ou seja:

a) Avaliação curricular e entrevista de avaliação de competências para 
os candidatos que se encontrem, ou tratando-se de candidatos colocados 
em situação de mobilidade especial, se tenham, por último encontrado, 
a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou actividade carac-
terizadoras do posto de trabalho;

b) Prova de conhecimentos e avaliação psicológica, para os restantes.

14 — Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 53.º da Lei 
n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, os candidatos que cumulativamente 
sejam titulares da categoria de técnico superior e estejam abrangidos 
pelo disposto na alínea a) do número anterior podem optar, mediante 
declaração escrita, pela realização da prova de conhecimentos e da ava-
liação psicológica em substituição da avaliação curricular e da entrevista 
de avaliação de competências.

15 — Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 6.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, a ponderação na valorização final da 
avaliação curricular e da prova de conhecimentos é de 45 % e para a 
entrevista de avaliação de competências e para a avaliação psicológica 
é de 25 %.

16 — Nos termos do n.º 12 do artigo 18.º da Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de Janeiro, cada um dos métodos de selecção tem carácter eli-
minatório.

17 — Nos termos do disposto na alínea a) do artigo 7.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, é utilizada a entrevista profissional de selecção como 
método facultativo ou complementar, ao qual é atribuída a ponderação 
de 30 %.

18 — A avaliação curricular visa avaliar as aptidões profissionais 
dos candidatos na área do posto de trabalho a ocupar, de acordo com as 
exigências da função, sendo considerados e ponderados os elementos 
de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, designadamente 
os seguintes:

a) A habilitação académica de base, onde se pondera a titularidade de 
grau académico ou a sua equiparação legalmente reconhecida;

b) A formação profissional e qualificação respectiva, em que se ponde-
ram as acções de formação e aperfeiçoamento profissional, em especial 
as relacionadas com a área funcional do lugar a ocupar;

c) A experiência profissional na área para que o procedimento con-
cursal foi aberto, em que se pondera o desempenho efectivo de funções, 
bem como outras capacitações adequadas, com avaliação da sua natureza 
e duração;

d) A avaliação de desempenho relativa aos últimos 3 (três) anos, se a 
actividade profissional se relacionar com o posto de trabalho.

19 — A entrevista de avaliação de competências visa obter informa-
ções sobre comportamentos profissionais directamente relacionados com 
as competências consideradas essenciais para o exercício das funções.

20 — A prova de conhecimentos será escrita, de realização individual, 
de natureza teórica, efectuada em suporte de papel, numa só fase, po-
dendo ser constituída por um conjunto de questões de resposta de escolha 
múltipla, de pergunta directa e de resposta livre (desenvolvimento), tendo 
a duração de 60 minutos e visa avaliar os conhecimentos académicos 
e, ou, profissionais bem como as competências técnicas dos candidatos 
necessárias ao exercício de determinada função.

21 — A bibliografia e a legislação a utilizar são as seguintes:
Bibliografia:
Gibbs, Ronald J., Effect of combustion temperature and time, and 

of the oxidation agent used in organic carbon and nitrogen analyses 
of sediments and dissolved organic material, Journal of Sedimentary 
Petrology, Vol. 4, No.2, p. 547-550, 1977;

Hollas, J. Michael, Modern Spectroscopy, John Wiley & Sons, New 
York, 1987;

Verardo, David J., Determination of organic carbon and nitrogen in 
marine sediments using the Carlo Erba NA-1500 Analyser Deep-Sea 
Research, Vol.37, No.1, p 157-165, USA 1990;

HODGESON, J. W. Et al: method 515.2 Determination of Chlorinated 
Acids in Water Using Liquid/Solid Extraction and Gas Chromatography 
with Electron Capture Detector, EPA Agosto de 1992;

EICHELBERGER, J. W. Et BASHE, W. J.: method 555 Determi-
nation of Chlorinated Acids in Water by High Performance Liquid 
Chromatography With a Photodiode Array Ultraviolet Detector, EPA 
Agosto de 1992-revision 1;

Nieuwenhuize, Joop, Rapid analysis of organic carbon and nitrogen 
in particulate materials, Marine Chemistry, 45, 217-224, Netherlands 
1993;

McLafferty, Fred W., Interpretation of Mass Spectra, fourth edition, 
University Science Books, 1993;

Bloeemen, H.J.Th., Chemistry and Analysis of Volatile Organic Com-
pounds in the Environment, Blackie Academic & Professional, 1993;

Michelsen, Teresa C, Kathy Bragdon, Organic Carbon Normalization 
of Sediment Data, Washington, 1993;

Honeycutt, Richard C., Mechanisms of pesticides movement into 
ground water, Lewis Publishers, 1994;

Relacre, Validação de Resultados em Laboratórios Químicos, Julho 
1996;

Green, Mark J., A Practical Guide to Analytical Method Validation, 
Analytical Chemistry 1996, vol. 68, 305A-309A;

FERRER IMMA, HENNION MARIE and BARCELÓ DAMIA: 
Immunosorbents Coupled On-Line with Liquid Chromatography/At-
mospheric Pressure Chemical Ionization/Mass Spectrometryfor the Part 
per Trillion Level Determinatio of Pesticides in Sediments and Natural 
Waters Using Low Preconcentration, Anal. Chem. 1997;

EURACHEM, The Fitness for Purpose of Analytical Methods —A 
Laboratory Guide to Method Validation and Related Topics, 1st Ed., 
United Kingdom, 1998;

Karasek, F.W., Basic Gas Chromatography-Mass Spectrometry Prin-
ciples and Techniques, Elsevier 1988;

Atkins, P., W., Physical Chemistry, 6th edition, Oxford University 
Press, Oxford, 1998;

Bievre, P. et al., The Fitness for Purpose of Analytical Methods, A 
Laboratory Guide to Method Validation and Related Topics, Eurachem 
1998;

Oehme, Michael, Practical Introduction to GC-MS Analysis with 
Quadrupoles, Hüthig, 1998;

Vollhardt, K. Peter C., Organic Chemistry, Structure and Function, 
Third Edition, W.H. Freeman and Company, 1999;

FERRER IMMA, BARCELÓ DAMIA and THURMAN E: Double-
Disk Solid-Phase Extraction: Simultaneous Cleanup and Trace Enrich-
ment of Herbicides and Metabolites from Enviromental Samples, Anal. 
Chem. 1999;

FERRER IMMA and BARCELÓ DAMIA: Simultatneous determina-
tion of antifouling herbicides in marina water samples by on-line solid-
phese extraction followed by liquid chromatography-mass spectrometry, 
Journal of Chromatography Elsivier 1999;
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Relacre, Validação de Métodos Internos de Ensaio em Análise Quí-
mica, Fevereiro 2000;

Barceló,D., Sample Handling and Trace Analysis of Pollutants Tech-
niques, Applications and Quality Assurance, Elsevier 2000;

Gonçalves, Maria de Lurdes Sadler Simões, Métodos Instrumentais 
para Análises de Soluções, 4.ª Ed., Gulbenkian, Lisboa, 2001;

Damstra, Terri; Barlow, Sue; Bergman, Aake; Kavlock, Robert; Van 
Der Kraak, Glen, Global Assessment of the State-of-the-Science of 
Endocrine Disruptors, World Health Organization, 2002;

LG601, Standard Operating Procedure for Analysis of Total Organic 
Carbon in Sediments (Dry Combustion, IR Detection), 2002;

Barceló, Damià; Lacorte, Sílvia; Endocrine Disrupting Compounds 
in Portuguese Aquatic Environment, Department of Environmental 
Chemistry, IIQAB-CSIC, Barcelona, 2002;

Jeannot, Roger; Sabik, Hassan; Sauvard, Emmanuel; Dagnac, Thierry; 
Dohrendorf, Katja, Determination of endocrine-disrupting compounds in 
environmental samples using gas and liquid chromathography with mass 
spectrometry, Journal of Chromatography A, 2002, vol. 974, 143-159;

Knepper, T. P.; Barceló, D.; De Voogt, P., Analysis and Fate of Sur-
factants in the Aquatic Environment, Wilson and Wilson’s comprehensive 
analytical chemistry, vol. 40, Elsevier Science B.V., 1st edition, 2003;

Popek, Emma P.,Sampling and Analysis of Environmental Chemical 
Pollutants, Academic Press 2003;

Gomes, R. L.; Avcioglu, E.; Scrimshaw, M. D.; Lester, J. N., Steroid 
estrogen determination in sediment and sewage sludge: a critique of 
sample preparation and chromatography/mass spectrometry consid-
erations, incorporating a case study in methos development, Trends in 
Analytical Chemistry, n.º 10—11, 2004

DRC005, Maio 2005 — Procedimento para Acreditação de Labo-
ratórios;

OGC002, Setembro 2005 — Guia para Acreditação de Laboratórios 
Químicos;

Norma NP EN ISO/IEC 17025:2005 — Requisitos gerais de compe-
tência para laboratórios de ensaio e calibrações;

OGC001, Janeiro 2006 — Guia interpretativo da NP EN ISO/IEC 
17025;

OGC007, Janeiro 2007 — Guia para a quantificação de incertezas 
em ensaios químicos;

DRC001, Maio 2007 — Regulamento Geral de Acreditação, IPAC;
DRC002, Julho 2007 — Regulamento dos Símbolos de Acreditação, 

IPAC;
Relacre, Guia para a Quantificação de Incertezas em Ensaios Quí-

micos, Janeiro 2007;
JAMP Guidelines for monitoring contaminants in sediments, OSPAR 

Comission, 2002, update 2009;
JAMP Guidelines for monitoring contaminants in biota, OSPAR 

Comission, 1999, update 2009;
D. lima, P. Viana, S. André, S. Chelinho, C. Costa, R. Ribeiro, J.P. 

Sousa, A.M. Fialho, C.A. Viegas, “Evaluating a bioremediation tool for 
atrazine contaminated soils in open soil microcosms: the effectiveness 
of bioaugmentation and biostimulation approches”, Chemosphere 74 
(2009) 187-192;

Barceló, Damià, Castillo, Monserat; Martínez, Elena; Ginebreda, 
Antoni; Tirapu, Luis, Isolation of Nonionic Surfactants and Polar Degra-
dation Products in Influent and Effluent Watter Samples and Sludges of 
Sewagw Treatment Plants by a Generic Solid Phase Extraction Protocol, 
Anal. Chem., article in press;

Norma ISO 5667, Partes 2, 3, 4, 5, 6, 9,10, 14 e 18 Water quality, 
Sampling;

Guidance on Sampling and Analytical Methods for Use at Contami-
nated Sites in Ontario (Http://www.ene.gov.on.ca);

Petrovic, Mira; Barceló, Damià, Determination of Anionic and Noni-
onic Surfactants, Their Degradation Products, and Endocrine-Disrupting 
Compounds in Sewage Sludge by Liquid Chromatography/Mass Spec-
trometry, Analytical Chemistry, 2000, vol. 72, 4560-4567.

HODGESON, J. W.: Extration of Chlorphenoxyacid Herbicides from 
Water using BAKERBOND SDB1, Bakerbond application note, J. T. 
Baker.

Legislação:
Constituição da República Portuguesa — comentada por Marcelo 

Rebelo de Sousa e José de Melo Alexandrino. Lisboa: Lex, 2000;
Decreto-Lei n.º 236/1998, de 1 de Agosto, estabelece normas, critérios 

e objectivos de qualidade com a finalidade de proteger o meio aquático 
e melhorar a qualidade das águas em função dos seus principais usos;

União Europeia 2002 — versões compiladas do Tratado da União 
Europeia e do Tratado que institui a Comunidade Europeia (http://europa.
eu/eur-lex/pri/pt/oj/dat/2002/c_325/c_32520021224pt00010184.pdf),

Decreto-Lei n.º 58/2005, de 29 de Dezembro (Lei da Água);

Decreto-Lei n.º 118/2006, de 21 de Junho, que estabelece o regime a 
que obedece a utilização de lamas de depuração em solos agrícolas;

Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de Maio, relativa às utilizações 
dos recursos hídricos e respectivos títulos;

Decreto-Lei n.º 306/2007, de 27 de Agosto, que estabelece o regime 
da qualidade da água destinada ao consumo humano;

Decreto-Lei n.º 147/2008 de 29 de Julho que estabelece o regime jurí-
dico da responsabilidade por danos ambientais e transpõe para a ordem 
jurídica interna a Directiva n.º 2004/35/CE, do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 21 de Outubro, que aprovou, com base no princípio 
do poluidor-pagador, o regime relativo à responsabilidade ambiental 
aplicável à prevenção e reparação dos danos ambientais;

Agência Portuguesa do Ambiente, 2009 — Relatório do Estado do 
Ambiente, 2007, Lisboa, 2009 (www.apambiente.pt);

Decreto-Lei n.º 135/2009, de 3 de Junho, que estabelecer o regime 
de identificação, gestão, monitorização e classificação da qualidade 
das águas balneares;

Decreto-Lei n.º 183/2009, de 10 de Agosto, que estabelece o regime 
jurídico da deposição de resíduos em aterro, as características técnicas 
e os requisitos a observar na concepção, licenciamento, construção, 
exploração, encerramento e pós-encerramento de aterros, transpondo 
para a ordem jurídica interna;

Directiva 2008/50/CE relativa à qualidade do ar ambiente e a um ar 
mais limpo na Europa;

Directiva 2008/56/CE — que estabelece um quadro de acção comuni-
tária no domínio da política para o meio marinho (Directiva — Quadro 
da Estratégia Marinha);

DIRECTIVA 2008/105/CE- relativa a normas de qualidade ambiental 
no domínio da política da água, que altera e subsequentemente revoga 
as Directivas 82/176/CEE, 83/513/CEE, 84/156/CEE, 84/491/CEE e 
86/280/CEE do Conselho, e que altera a Directiva 2000/60/CE;

Directiva 2009/90/CE, de 31 de Julho, que estabelece nos termos 
da Directiva 2000/60/CE do Parlamento Europeu e do Conselho es-
pecificações técnicas para análise e monitorização químicas do estado 
da água;

22 — A avaliação psicológica visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido.

23 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, de forma ob-
jectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos comportamen-
tais evidenciados durante a interacção estabelecida entre o entrevistador 
e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal.

24 — Os critérios de apreciação dos métodos de selecção, bem como o 
sistema de classificação final, incluindo as respectivas fórmulas classifi-
cativas, constarão de actas de reuniões de júri do procedimento concursal, 
sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

25 — A classificação final dos candidatos será obtida na escala de 0 a 
20 valores, considerando-se não aprovados os candidatos que obtenham 
classificação inferior a 9, 5 valores.

26 — Os candidatos deverão entregar o requerimento de admissão ao 
presente procedimento concursal pessoalmente ou através de remessa 
pelo correio, com registo e aviso de recepção, emitido até ao termo do 
prazo fixado, findo o qual não serão consideradas, para a Divisão de 
Gestão de Recursos Humanos, Rua da Murgueira, n.º 9/9A, Zambujal, 
Apartado 7585 — 2611-865 Amadora, dirigido ao Director-Geral da 
Agência Portuguesa do Ambiente, devendo, para o efeito, utilizar o 
formulário de candidatura (obrigatório) previsto no Despacho (extracto) 
n.º 11321/2009, publicitado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 
8 de Maio de 2009, que se encontra disponível na página electrónica da 
Agência Portuguesa do Ambiente.

27 — O requerimento de admissão deve, obrigatoriamente, ser acom-
panhado dos documentos:

a) Curriculum Vitae detalhado, devidamente datado e assinado pelo 
candidato;

b) Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
c) Fotocópia dos documentos comprovativos das acções de formação 

frequentadas, com indicação do período e carga horária;
d) Declaração, devidamente actualizada e autenticada, emitida pelo 

serviço ou organismo de origem, da qual conste, de forma inequívoca, a 
existência e natureza da relação jurídica de emprego público, a categoria 
e posição remuneratórias detidas e a antiguidade na categoria, na carreira 
e na função pública, a indicação do conteúdo funcional correspondente 
ao último posto de trabalho ocupado, bem como as avaliações de de-
sempenho relativas aos últimos três anos e, na sua ausência, o motivo 
que determinou tal facto.
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e) Declaração de funções relativa a cada uma das actividades de-
senvolvidas e respectiva experiência profissional, designadamente no 
último posto de trabalho ocupado, com relevância para o presente pro-
cedimento concursal.

28 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será publici-
tada na página electrónica da Agência Portuguesa do Ambiente.

29 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
30 — O júri terá a constituição que a seguir se refere, sendo o res-

pectivo presidente substituído nas suas faltas e ou impedimentos pelo 
1.º vogal efectivo:

Presidente: Maria Tereza e Silva Vinha Pereira — Directora do La-
boratório de Referência do Ambiente;

1.º Vogal efectivo: Maria Paula Machado de Barros Viana — Técnica 
Superior;

2.º Vogal efectivo: Pedro Manuel Ducla Soares Sottomayor Car-
dia — Técnico Superior;

1.º Vogal suplente: Pedro Manuel da Fonseca Antunes — Técnico 
Superior;

2.º Vogal suplente: João António Soares da Silva Matos — Técnico 
Superior.

31 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
discriminação.

32 — Em tudo o não expressamente previsto no presente aviso, o 
concurso rege-se pelas disposições constantes da Lei n.º 12-A/2008, de 
27 de Fevereiro e da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

Data: 26 de Novembro de 2009. — Nome: Fernanda da Piedade 
Martins Chilrito Mendes Bernardo, Cargo: Directora do Departamento 
de Gestão de Recursos Humanos, Financeiros e Patrimoniais.

202639956 

 Instituto Financeiro para o Desenvolvimento 
Regional, I. P.

Aviso n.º 21954/2009

Listas provisórias dos candidatos admitidos e excluídos
no Procedimento Concursal publicado pelo Aviso n.º 6333/2009, 

de 13 de Agosto, Referência A.9 — Documentação Técnica

Nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 29.º e 30.º, da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22/01, informam -se os candidatos do procedimento 
concursal em epígrafe, na respectiva referência/área funcional indicada, 
que se encontra afixada, no 1.º andar do edifício sede do Instituto Fi-
nanceiro para o Desenvolvimento Regional, I. P. (IFDR), sito na R. de 
São Julião, n.º 63, 1149 -030 Lisboa, a lista provisória de candidatos 
excluídos, para efeitos de realização da audiência de interessados, nos 
termos do Código de Procedimento Administrativo, nomeadamente dos 
artigos 100.º e 101.º, devendo estes, querendo, pronunciar -se nos termos 
previstos no artigo 31.º da Portaria anteriormente referida.

Nos termos anteriores, ficam os candidatos notificados que dispõem 
de 10 dias úteis, a contar da data de publicação do presente aviso para, 
querendo, dizer por escrito o que se lhes oferecer.

Os candidatos referidos que pretendam apresentar alegações, devem 
fazê -lo através do “formulário para o exercício do direito de partici-
pação dos interessados” aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, de 
8 de Maio, de Sua Exa. o Ministro de Estado e das Finanças, que é de 
utilização obrigatória, conforme estabelecido no n.º 1 do artigo 51.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, e se encontra disponível em 
www.qca.pt e em www.ifdr.pt.

As alegações devem ser enviadas por correio registado com aviso 
de recepção para as instalações do IFDR, I. P. sitas na anteriormente 
mencionada Rua de S. Julião, n.º 63, 1149 -030 Lisboa, até ao termo do 
prazo indicado, findo o qual não serão as mesmas consideradas.

Mais se informa que a referida lista de candidatos excluídos, igual-
mente publicada em Anexo, se encontra também disponível, nos termos 
legais, no site www.qca.pt e www.ifdr.pt.

Finalmente, disponibiliza -se, ainda, pelos mesmos meios, uma lista 
provisória de candidatos admitidos.

ANEXO I

Lista Provisória de Candidatos Excluídos
Ana Maria Robalo Branco — a)
Ana Paula Martins Mercador Vicente Manuel — a)
Ana Sílvia Torres Martinho Meirinho de Oliveira Casella — b)
Liliana Raquel Ferreira Silva — b)
Maria João Marques de Almeida Afonso — b)
Nuno César Figueiredo da Silva Tavares — b)
Nuno Duarte — b)
Orlando José Coelho Gonçalves — b)
Paula Cristina do Rosário Gonçalves — b)
Rui Diogo Duarte Mendes Serra — b)
Teresa Maria Filipe Ribeiro — c)
a) — Candidatas excluídas nos termos do n.º 28 do Anúncio 

n.º 6333/2009, por não cumprirem o n.º 1 do referido Anúncio relativo 
ao prazo de apresentação da candidatura

b)  - Candidatos excluídos nos termos do n.º 28 do Anúncio 
n.º 6333/2009, por não cumprirem o n.º 10 do mesmo Anúncio relativo 
à obrigatoriedade de candidatura através de formulário próprio.

c) — Candidata excluída nos termos do n.º 28 do Anúncio 
n.º 6333/2009, por não cumprir o n.º 14 do mesmo Anúncio, Ref. 
A9 — relativo às habilitações académicas exigidas.

ANEXO II

Lista Provisória de Candidatos Admitidos
Ana Catarina Januário Pereira
Ana Celeste Charruadas de Sousa
Ana Rita dos Santos Ribeiro
António Manuel Cambel Cachopas
Carla Susana Marques Ferreira Rodrigues
Carlos Eduardo Augusto Afonso
Cristina Alexandra Reiske Manessiez
Dina Susana da Costa Santos
Ernestina Lopes Maia
Fernanda Maria Bonito Viola de Almeida Ribeiro
Fernanda Maria de Almeida Figueiredo
Filipa Lourenço Chambel Alberto
Helena Maria Pereira Correia Gil
Hugo Miguel Pinto Calado
Isabel Maria Pereira Raminhos
Joana Coelho Mendes
João Pedro dos Santos Pinto
José Armando Félix Gonçalves
Lília Sofia Charneca Ramos Rodrigues
Manuel António Fernandes Esteves
Margarida Alexandra Gonçalves Ribeiro
Maria Clara Marques da Silva Campino
Maria do Rosário Botelho Gonçalves
Maria Elisabete Pereira Morais
Maria Idalina Costa Leal Nunes
Maria João Carvalho Gonçalves Ferro
Maria João Martins Nunes da Silva Correia
Maria João Sousa Silva
Maria Leonor Lopes Fantesia Pereira da Costa
Marisa Gabadinho dos Santos
Miguel Empis Sanches de Baêna
Mónica de Goyri Ferreira e Mendes Monteiro
Nazaré Sofia Jerónimo Veiga
Norma Ferreira do Nascimento
Paula Alexandra Vieira Pedro
Paulo Alexandre Valério Vitorino
Paulo César Pereira Pacheco
Paulo José da Conceição Mesquita
Pedro Miguel Madeira Cabeça
Rui Manuel Serrano Belém Santos Marçal
Rui Miguel Mota Antunes Nunes de Brito
Sara Gonçalves Maciel
Silvia Maria da Costa Jorge
Sílvia Raquel da Silva Maio
Sofia Filipe Amaro da Cruz
Sónia Maria Lopes Guerra
Susana Margarida Guerreiro Correia Marcos
Susana Monteiro dos Santos de Sousa Fonseca
Vanda Cristina da Cruz Constança e Silva
Vânia Direito Saraiva da Silva Oliveira
Data: 25 de Novembro de 2009. — Nome: Eliseu Fernandes, Cargo: 

Vice -Presidente do Conselho Directivo.
202632973 




